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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 138/2026 63148.029543/2025-11

Título

MARINHA DO BRASIL

HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS

MINUTA DO TERMO DE COMODATO

 

TERMO DE COMODATO N° QUE CELEBRAM 63148.029543/2025-11  
ENTRE SI O HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS E A EMPRESA 
(NOME DO LICITANTE)

 

A União, por intermédio do Hospital Naval Marcílio Dias, com sede na Rua César Zama, 185, Lins de Vasconcelos
CEP: 20725-090 na cidade do Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.502/0148-70, neste ato
representado pelo CMG (IM) Andrea Nino Dorneles Neves, nomeado pela Portaria nº 198, de 23 de julho de 2025,
doravante denominada COMODATÁRIO, e a (NOME DO LICITANTE) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.
XXX/XXXX-XX, doravante designada COMODANTE, neste ato representado pelo (NOME DO REPRESENTANTE),
tendo em vista o que consta no Processo nº 63148.029543/2025-11 em observância às disposições dos Artigos 579
/585 da Lei n.º 10.406/2002, resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão nº 90007
/2026, UASG 765720 – HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas. 

UASG 765720
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1. CLÁUSULA – OBJETO

 O objeto do presente Termo de Comodato é o empréstimo de 1.1. 20 (vinte) impressoras para uso dos insumos.
Os equipamentos deverão ser compatíveis com o sistema disponível no HNMD para prontuário de pacientes,
o AGHUse. Por isso, as impressoras deverão ser dos fabricantes/modelos: Epson TM-u220; TSC ME240; TSC

, conforme previsto no Termo de Referência e em seus Apêndices, atinentes ao PregãoTTP-245C (itens 1 e 14)
90007/2026, UASG: 765720.

 O presente termo se vincula ao Edital e a seus Anexos, previsto no preâmbulo do presente Termo de1.2.
Comodato, independente de transcrição.

2. CLÁUSULA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

 Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção que se2.1.
fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

 Não poderá o COMODATÁRIO fazer qualquer alteração ou conserto no EQUIPAMENTO, sem a assistência2.2.
técnica da COMODANTE, que deverá ser comunicada imediatamente, em caso de verificar tal possibilidade.

 Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja utilizado de acordo com as orientações prestadas durante o treinamento2.3.
e constantes do manual de operações e deverão ser utilizados pelo COMODATÁRIO somente com o propósito
estipulado no Termo de Referência e no instrumento de comodato.

 Exigir da Contratada/comodante que apresente cobertura do seguro do EQUIPAMENTO disponibilizada, durante2.4.
o prazo de vigência do comodato, contra os riscos de incêndio e suas consequências, enfim, a apresentação, pelo
COMODANTE, da respectiva apólice de seguro.

 No momento da devolução, o EQUIPAMENTO deverá apresentar-se nas mesmas condições em que o2.5.
comodatário o recebeu.

3. CLÁUSULA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE

 Disponibilizar equipamento em comodato, conforme item 1.1 deste Termo de Comodato.3.1.

 O EQUIPAMENTO será entregue ao COMODATÁRIO em perfeito estado de conservação e funcionamento. O3.2.
COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO todos os insumos e as peças de reposição, necessários ao perfeito
funcionamento dos INSTRUMENTAIS disponibilizados.

 O EQUIPAMENTO será cedido gratuitamente ao COMODATÁRIO, para fins de utilização do produto fornecido3.3.
pelo COMODANTE, conforme item 1.1 deste Termo de Comodato.

 Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem3.4.
qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução das
manutenções corretivas, preventivas e calibração e assessoria científica conforme manual do fabricante com
emissão de certificados.

 Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do EQUIPAMENTO em um prazo máximo de 483.5.
(quarenta e oito) horas úteis, incluindo finais de semana e feriados.

 Substituir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma característica, em um prazo3.6.
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de modo a não interferir na rotina do procedimento médico da COMODATÁRIA.

 Realizar manutenção preventiva no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo fabricante,3.7.
mediante visitas com periodicidade mínima trimestral, valendo a periodicidade que for menor.
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 Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corretivo e3.8.
preventivo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou imperícia no
uso.

 Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, formalizando-as3.9.
através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue ao Departamento de
Enfermagem ao final do serviço.

 Identificar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preventiva, com etiqueta contendo, no mínimo, as3.10.
informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o EQUIPAMENTO
e rubrica do executante. A etiqueta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex. adesivo transparente).

 O EQUIPAMENTO cedido à COMODATÁRIA deverá estar acompanhado de:3.11.

 Duas cópias do manual de operação em idioma português;3.11.1.

 Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);3.11.2.

 Dados da COMODANTE (razão social, endereço);3.11.3.

 CNPJ/MF;3.11.4.

 Nome da pessoa de contato comercial;3.11.5.

 Nome da pessoa de contato para assistência técnica;3.11.6.

 Telefones de contato e telefones de contato para final de semana e feriado;3.11.7.

 Programa de manutenção preventiva (cronograma anual de visitas e “check list”).3.11.8.

 Responsabilizar-se por qualquer suspensão da rotina do procedimento médico da COMODATÁRIA motivada3.12.
pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 48 horas, o que implicará a notificação à administração
superior competente para competências cabíveis. Dentre as providências a serem adotadas estão glosa parcial ou
total da fatura relativa ao fornecimento do produto.

 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu3.13.
EQUIPAMENTO, pois a COMODATÁRIA não oferece seguro para tal cobertura. A COMODANTE efetuará a
cobertura do seguro do EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato, durante o prazo de vigência do comodato,
contra os riscos de incêndio e suas consequências, obrigando-se a apresentar ao COMODATÁRIO a respectiva
apólice de seguro.

 Comprometer-se a manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto3.14.
permanecerem em estoque no Hospital Naval Marcílio Dias, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 Durante a vigência do comodato do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pela3.15.
COMODANTE, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas à
COMODANTE pelo Hospital Naval Marcílio Dias. Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos prazos
estabelecidos, implicará na notificação à administração superior competente para providências cabíveis.

4. CLÁUSULA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência atinente ao Pregão4.1.
90007/2026, UASG: 765720.
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5. CLÁUSULA – RESCISÃO

 O presente Termo de Comodato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de5.1.
2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis, bem como no
caso da rescisão do contrato do qual o presente Termo é acessório.

 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam5.2.
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à COMODANTE o direito à5.3.
prévia e ampla defesa.

 A COMODANTE reconhece os direitos da COMODATÁRIA em caso de rescisão administrativa prevista no art.5.4.
138 da Lei nº 14.133, de 2021.

 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:5.5.

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;5.5.1.

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;5.5.2.

 Indenizações e multas.5.5.3.

6. CLÁUSULA – DISPOSIÇÕES GERAIS

 Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pela COMODANTE,6.1.
bem como o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas à COMODANTE pelo
chefe do Departamento de Enfermagem, ou seu substituto legal. Caso as não conformidades não sejam corrigidas
nos prazos estabelecidos, implicará na notificação à administração superior competente para providências cabíveis.

 O prazo de entrega e/ou instalação do EQUIPAMENTO é de, no máximo, 5 (cinco) dias, contados da data da6.2.
assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em relação à data de início do
fornecimento do produto objeto da licitação.

 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até a data de término dos estoques e dos6.3.
materiais no Hospital Naval Marcílio Dias dos produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 Após o término do estoque dos referidos materiais, o setor do HNMD comunicará por e-mail a COMODANTE, que6.4.
terá o prazo de 30 dias para retirada do EQUIPAMENTO, devendo lavrar documento de recebimento que demonstre a
conformidade do EQUIPAMENTO devolvido (em até 10 dias).

 Após este período este Termo de Comodato será automaticamente rescindido.6.4.1.

7. CLÁUSULA – FORO

 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Comodato será o da Seção7.1.
Judiciária do Rio de Janeiro – Justiça Federal.

 

TESTEMUNHA:
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NOME

POSTO

FUNÇÃO

 

NOME

REP. DA EMPRESA

CPF

 

8. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUCIANO DE OLIVEIRA LOPES
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ANDREA NINO DORNELES NEVES
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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